PARECER Nº
, DE 2025 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.608, DE 2023
 De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe Isenta as pessoas com deficiência do pagamento da taxa de inscrição de processos seletivos para ingresso nos cursos de nível médio e superior das instituições estaduais de ensino.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias de 2023 (de 24/11/2023  a 30/11/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
É o relatório.

A proposta legislativa em exame isenta as pessoas com deficiência do pagamento da da taxa de inscrição de processos seletivos para ingresso nos cursos de nível médio e superior das instituições estaduais de ensino.
Em sua justificativa, o autor destaca o seguinte:

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, além de proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação

Em âmbito estadual, o artigo 239 da Constituição do Estado de São Paulo define que o Poder Público organizará o Sistema Estadual de Ensino, abrangendo todos os níveis e modalidades, e oferecerá atendimento especializado aos portadores de deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino.

Assim, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Estadual determinar que as instituições estaduais de educação superior e de ensino técnico de nível médio garantam às pessoas com deficiência a isenção do pagamento da taxa de inscrição em processos seletivos.

Atualmente, a proporção de pessoas com deficiência nos cursos superiores e técnicos de nível médio é muito inferior à proporção de pessoas com deficiência na sociedade, o que comprova a necessidade de equilibrar as condições de acesso.
Não restam dúvidas de que há bastante mérito na propositura ora em debate, demonstrado pela intenção do nobre Parlamentar em estimular a participação de pessoas com deficiência no âmbito escolar.

Com relação à competência legislativa para tratar da matéria, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Além disso, a matéria está inclusa na competência concorrente entre os entes federados para legislar sobre a inclusão de pessoas com deficiência, nos termos do artigo 24, XIV e XV, da Constituição da República.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

Sendo assim, no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta.

Quanto à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram quaisquer vícios impeditivos à tramitação da proposta, destacando que a matéria também não é de iniciativa privativa do Governador. Já no que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e, por conseguinte, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1608, de 2023.

Sala das Comissões, em
Dep. Marcelo Aguiar
Relator
